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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nc 158/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: D. B. Silva & Cia Ltda - EPP.

ENDEREç:o pARA coRRuspoxoÊucrl: Rua Nossa Senhora do Sameiro, Cidade de
Deus, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 48.873.20710001-05 INscRrÇÃo Esrloulr-: 05.452.709-0

ForE: (92) 99287-2657 E-nrrL:

RtcrsrRo No IP AAN{: 1012.0717 PRocESso Ns:260012023-64

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carváo

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Nossà Senhora do Sameiro, Cidade de Deus, nas
coordenadas geográficas: -03'0í'26,961"S e -59'56'5,621'W, Manaus-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar o Íuncionamento de um depósito, o ensacamento e a
comercialização de carvão vegetal.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,loon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 Axos.

Atenção:

2r MAI

ml n Souto C. Junior Juliano Marcos V ente d€ Souzàà
Ge te. no exercício da Diretoria Técnica DireÍ idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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gabinete@ipaam.am.gov.bÍ

F one :lg2l 2'1 2347 21 I 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-0«) - Manaus,/AM

. Ests licençâ é composta de 22 rcstriçôes c/ou colldiçõcs cotrstantes no verso, cujo nâo
cumprimcnto/rtendiBetrto sujeitará r sua invrlidrçÍo c/ou âs pemlidades previstas em normas.

. Esta licença nro comprovs Dem substitui o documento de propriedade, de posse oü de dominio do
imóvel.

. Est, liccnça deve permrnecêr lta locslizáçlo ds rtlvidade e erpostâ de forme visÍvel (frente e verso).

Mânâus,



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' I58i2023

l. O pedido de liçenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada Di&io OÍicial
do Esado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comuniéaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmams Municipais. conforme an.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2012:

2. ldentificar a área do empreendimento com placa. confoÍme modelo IPAAM:
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental delerá ser requerida num prazo minimo dc 120 dias. antes do

vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presenle Licença está sendo concedida com basc nas informaçôes constantes no processo n". 2600/2023{4.
5. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença poderá implicar na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus pam o inteÍessado.
6. Esta Licença é válida apeoas pala a localização. atividade e finalidade constante na mesmÀ devendo o intercssado

comunicar ao IPAAM quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento cxigido pela Legislaçâo Federal. Estadual c

Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçâo dos impaclos descritos no Projeto de lmplantação.
9. O armazenamento temporiário dos Íesíduos do empÍeendimento deverá ser realizado em local apropriado e

destinados, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos IndustÍiais - PGRSI simplificado aprovado
pelo IPAAM. até que seja realizada a destinaçâo dos mesmos.

10. E proibido o lançamento de residuos in natura" por tempo indeterminado, e sua queima a céu aberto ou em
recipientcs. instalaçôes e equipamentos não licenciados pam essa finalidade ou em desacordo com o projeto
aprovado.

I I . Adotar o sistema eletrônico de controle de produtos tlorestais (sistema DO!-) pala a entmda e saída de matéria
prima florestal do empreendimento.

12. Qualquer pessoa. Íisica ou juridica que explore. industrialize. beneficie. utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais bstá obrigado a compÍovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da LÊi 2.416196) devendo manler em
arquivo na ompresa o Íomareio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais. além dc manter a matéria prima
organizada por tipo e espécie. objeiivudo a rastreabilidade e conferência durante as operações de monitoramento e

fiscalização de forma a permitir o rastreamento da madeira.
13. O volumc Íisico dos produtos florestais contabilizados no Pátio deve ser uma represcntação fiel do saldo no

sistema. devendo o usuário realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente. sendo a âdmitida
variaçào de até l0o% (dez por cento) nas dimensôes das peças de madcira serrada- desde que nào ultrapassc l07o
(dez por cento) do volume total em eíoque ou em carga. estando o usuário sujeito à sanções previstas na

legislação ambiental em czlso de desconformidade entrc os saldos contabilizndos e as quantidades dos estoques
Íisicos existentes.

14. Eventuais divergências contábeis, inclusiv€ provenientes de perdas residuais em tmnspone ou armazenagem.
incêndios. intempéries e outras. deverão seÍ imediatamente informadas ao órgão ambiental competente que.

mediante análise do mérito. promoverá os devidos ajustes administrativos. sem prejuízo de eventuais sançôes

administrativas cabíveis. em caso de Çomprovada conduta irregular por pane do usuário.
15. Manter atualizadas diariamente as tabelas de romaneio. apresentando-as aos órgàos ambientais competentes durante

as vistorias técnicas e fiscalizações.
I 6. Deverão constaÍ no romaneio no minimo. tamânho do saco uantidade. volume e produto.

17.

18.

19.

20.

2t.

22.

DeveÍão. obrigatoriamente. acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio
para conferência pelo destinatário. bem como de equipes de Íiscalizaçào.
A entrada ou saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviâvel deverá ser devidamente justiÍicada.
lndícios de comercialiráção irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio de acompanharnento do

sistema DOF. monitomm€nto remoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acarretar na suspgnsão do pâtio.

Confirmados os indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido o cancelamento

da Licença Ambicntal t'Jnica - LAU.
Manter em ârquivo na empresa. comprovante de origem legal (DOF e respectivas Notas l'iscais) dâ matéria-prima
adquirida.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitaÍn à§ sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.

Quant Vol. (mr)Produto Tamanho do saco (kg)


